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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
 

Art. 1
o
  Ficam criados o Conselho Federal de Jornalismo - CFJ e os Conselhos 

Regionais de Jornalismo - CRJ, autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito 

público, com autonomia administrativa e financeira. 

 

§ 1
o
  O CFJ e os CRJ têm como atribuição orientar, disciplinar e fiscalizar o 

exercício da profissão de jornalista e da atividade de jornalismo, zelar pela fiel observância 

dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem assim pugnar 

pelo direito à livre informação plural e pelo aperfeiçoamento do jornalismo. 

 

§ 2
o
  O CFJ terá sede e foro em Brasília e jurisdição em todo o território 

nacional. 

 

§ 3
o
  Cada CRJ terá sede e foro na capital do Estado ou de um dos Estados de 

sua jurisdição, a critério do CFJ. 

 

Art. 2
o
  Compete ao CFJ: 

 

I - zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização do 

jornalista; 

 

II - representar em juízo, ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais 

relativos às prerrogativas da função dos jornalistas, ressalvadas as competências privativas 

dos sindicatos representativos da categoria; 

 

III - editar e alterar o seu regimento, o Código de Ética e Disciplina, as 

resoluções e os provimentos; 

 

IV - estabelecer as normas e procedimentos do processo disciplinar; 

 

V - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território 

nacional; 

 

VI - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos de jornalismo e comunicação 

social com habilitação em jornalismo; 

 

VII - autorizar, pela maioria absoluta dos seus membros, a oneração de bens 

imóveis; 

 

VIII - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento 

dos CRJ em todo o território nacional e adotar medidas para a melhoria de sua gestão; 
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IX - intervir nos CRJ em que se constate violação a esta Lei ou às suas 

resoluções, nomeando composição provisória para o prazo que fixar; 

 

X - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato de 

órgão ou autoridade do CFJ contrário a esta Lei, ao regimento, ao Código de Ética e 

Disciplina ou às resoluções e provimentos, ouvida a autoridade ou órgão em causa; 

 

XI - reexaminar, em grau de recurso, as decisões dos CRJ nos casos previstos 

no regimento; 

 

XII - definir e instituir os símbolos privativos dos jornalistas; 

 

XIII - resolver os casos omissos nesta Lei e nas demais normas pertinentes ao 

CFJ, assim como aqueles relativos ao exercício da profissão de jornalista e da atividade de 

jornalismo; 

 

XIV - fixar e cobrar de seus inscritos as anuidades e os preços por serviços; 

 

XV - fixar normas sobre a obrigatoriedade de indicação do jornalista 

responsável por material de conteúdo jornalístico publicado ou veiculado em qualquer meio 

de comunicação; 

 

XVI - definir as condições para inscrição, cancelamento e suspensão da 

inscrição dos jornalistas, bem como para revisão dos registros existentes; e 

 

XVII - estabelecer as condições para a criação e funcionamento das seções dos 

CRJ. 

 

Parágrafo único.  A intervenção de que trata o inciso IX deste artigo depende 

de prévia aprovação de dois terços dos membros do CFJ, garantido ao CRJ o amplo direito de 

defesa. 

 

Art. 3
o
  Compete aos CRJ: 

 

I - editar seu regimento e resoluções; 

 

II - criar e regulamentar o funcionamento das suas seções, nas condições 

estabelecidas pelo CFJ; 

 

III - reexaminar, em grau de recurso, as decisões dos respectivos presidentes; 

 

IV - exercer a fiscalização do exercício da profissão de jornalista e da atividade 

de jornalismo; 

 

V - fiscalizar a aplicação da receita, deliberar sobre o seu balanço e as suas 

contas, bem como sobre os das suas seções; 
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VI - fixar tabelas de honorários válidas nas respectivas jurisdições; 

 

VII - deliberar sobre os pedidos de inscrição, cancelamento e suspensão da 

inscrição dos jornalistas, bem como de revisão dos registros existentes; 

 

VIII - manter cadastro atualizado de jornalistas inscritos; e 

 

IX - emitir a carteira de jornalista, válida como prova de identidade para todos 

os fins legais em todo o território nacional, na qual serão efetuadas anotações relativas às 

atividades do portador. 

 

Parágrafo único.  Os CRJ exercerão supletivamente, nas respectivas 

jurisdições, as competências e funções atribuídas ao CFJ nesta Lei, nas resoluções e nos 

provimentos. 

 

Art. 4
o
  Todo jornalista, para exercício da profissão, deverá inscrever-se no 

CRJ da região de seu domicílio, atendendo às condições estabelecidas pela legislação. 

 

Art. 5
o
  No exercício da profissão, o jornalista deve pautar sua conduta pelos 

parâmetros definidos no Código de Ética e Disciplina, mantendo independência em qualquer 

circunstância. 

 

Parágrafo único.  O Código de Ética e Disciplina deverá regular também os 

deveres do jornalista para com a comunidade, a sua relação com os demais profissionais, o 

dever geral de urbanidade e, ainda, os respectivos procedimentos disciplinares, observado o 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 6
o
  Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo 

Código de Ética e Disciplina: 

I - transgredir seus preceitos; 

 

II - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos ou impedidos; 

 

III - solicitar ou receber de cliente qualquer favor em troca de concessões 

ilícitas; 

 

IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como 

crime ou contravenção; 

 

V - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, depois de regularmente 

notificado, determinação emanada pelos CFJ ou CRJ, em matéria de sua competência; e 

 

VI - deixar de pagar aos CRJ as anuidades a que esteja obrigado. 
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Art. 7
o
  As penas aplicáveis por infrações disciplinares são as seguintes: 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - censura; 

 

IV - suspensão do registro profissional, por até trinta dias; e  

 

V - cassação do registro profissional.  

 

Parágrafo único.  O CFJ estabelecerá os procedimentos administrativos para 

aplicação das penas previstas neste artigo. 

 

Art. 8
o
  O poder de punir disciplinarmente os inscritos no CFJ compete, 

exclusivamente, ao CRJ em cuja jurisdição tenha ocorrido a infração.  

 

Art. 9
o
  O processo disciplinar pode ser instaurado de ofício ou mediante 

representação de qualquer pessoa interessada ou entidade de classe dos jornalistas. 

 

§ 1
o
  O processo disciplinar tramitará em sigilo, só tendo acesso às 

informações e documentos nele contidos as partes e seus defensores. 

 

§ 2
o
  Ao representado será assegurado amplo direito de defesa, podendo 

acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por procurador. 

 

§ 3
o
  Após a defesa prévia, caso se convença do descabimento da 

representação, o relator deverá requerer fundamentadamente o seu indeferimento e 

conseqüente arquivamento ao Presidente do respectivo CRJ. 

 

§ 4
o
  Compete exclusivamente aos Presidentes dos CRJ a decisão de 

arquivamento nos termos do § 3
o
. 

 

Art. 10.  Caberá recurso ao CFJ de todas as decisões definitivas não unânimes 

proferidas pelos CRJ, ou, sendo unânimes, que contrariem esta Lei, o Código de Ética e 

Disciplina, decisão ou resolução do CFJ ou dos CRJ, bem como seus regimentos. 

 

Parágrafo único.  Além das partes, o Presidente do CRJ é legitimado a interpor 

o recurso previsto neste artigo. 

 

Art. 11.  Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando se tratar de 

processos relativos a eleições ou a inscrições obtidas com falsa prova. 

 

Art. 12.  Os Presidentes do CFJ e dos CRJ prestarão, anualmente, suas contas 

ao Tribunal de Contas da União. 
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§ 1
o
  Após aprovação pelo respectivo plenário, as contas dos CRJ serão 

submetidas ao CFJ para homologação. 

 

§ 2
o
  As contas dos CRJ, devidamente homologadas, e as do CFJ serão 

submetidas à apreciação do Tribunal de Contas da União. 

 

§ 3
o
  Cabe aos Presidentes do CFJ e de cada CRJ a responsabilidade pela 

prestação de contas. 

 

Art. 13.  Constituem rendas dos CFJ e CRJ as doações, legados, rendimentos 

patrimoniais ou eventuais, taxas, anuidades, multas e outras contribuições. 

 

Parágrafo único.  Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada 

pelo CRJ competente relativa a crédito previsto neste artigo. 

 

Art. 14.  Os empregados do CFJ e dos CRJ são regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

 

Art. 15.  A organização, estrutura e funcionamento do CFJ e dos CRJ, bem 

assim as normas complementares do respectivo processo administrativo serão disciplinados 

em seus respectivos regimentos. 

 

Parágrafo único.  Cabe ao CFJ dirimir as questões divergentes entre os CRJ, no 

que respeita ao processo disciplinar, baixando normas complementares que unifiquem os 

procedimentos. 

 

Art. 16.  Até noventa dias após a posse da primeira composição do CFJ, a 

competência para a emissão da carteira de identidade profissional, prevista na Lei n
o
 7.084, de 

21 de dezembro de 1982, permanecerá com a Federação Nacional dos Jornalistas 

Profissionais - FENAJ. 

 

Art. 17.  A primeira composição do CFJ será provisória, contando com dez 

jornalistas profissionais efetivos e dez suplentes, indicados pelo Conselho de Representantes 

da FENAJ, e tomará posse em até sessenta dias após a publicação desta Lei.  

 

§ 1
o
  O mandato dos conselheiros provisórios a que se refere este artigo terá a 

duração necessária para organizar a eleição de cinco CRJ. 

 

§ 2
o
  Caso o mandato provisório ultrapasse dois anos, o Conselho de 

Representantes da FENAJ indicará nova composição, nos moldes do caput, para ultimar a 

eleição dos cinco Conselhos Regionais. 

 

Art. 18.  Enquanto não instalados os CRJ, suas atribuições serão exercidas pelo 

CFJ. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-3985/2004 

 

7 

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Brasília,  

 

 

 

EM INTERMINISTERIAL Nº 04/MTE/CCivil 

 

Brasília, 27 de maio de 2004. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 

Projeto de Lei que cria o Conselho Federal de Jornalismo - CFJ e os Conselhos 

Regionais de Jornalismo - CRJ e dá outras providências. 

2.  Trata-se, Senhor Presidente, de suprir uma significativa lacuna legal e 

administrativa que subsiste desde a regulamentação da profissão de jornalista. Com 

efeito, o Decreto-Lei nº 972, de 1969, estabeleceu a competência do Ministério do 

Trabalho para fiscalizar o exercício da profissão de jornalista, bem como incumbiu 

aos Sindicatos dos Jornalistas a tarefa de representar às autoridades competentes 

acerca do exercício irregular da profissão (art. 8º, § 3º e art. 13). Em termos práticos, 

a fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, no tocante ao exercício dessa 

profissão, consiste na verificação da existência do registro, dada a inexistência de lei 

que especifique as regras a serem seguidas por tais profissionais no exercício de sua 

profissão ou sanções a serem aplicadas em caso de exercício irregular (exceto quanto 

ao exercício sem o devido registro). 

3.  Realce, por outro lado, o papel fundamental que os meios de 

comunicação adquiriram na sociedade moderna, a forma como influenciam condutas, 

comportamentos, informam e formam opinião, conferindo grande responsabilidade 

ao exercício da função de jornalista. A sociedade tem o direito à informação prestada 

com qualidade, correção e precisão, baseada em apuração ética dos fatos. 

Informações inverídicas ou mal apuradas podem promover “linchamento” moral, 

destruir vidas, provocar falências, entre outros sérios danos às instituições e as 

pessoas, danos inclusive sob o prisma de saúde, do bem estar físico e psíquico. 

Dentre os episódios recentes em nossa história, que bem exemplificam os danos 

causados por uma atuação irresponsável ou antiética da imprensa, o mais conhecido - 

mas não o único -, é o da "Escola de Base", em São Paulo, no qual professores foram 

acusados de pedofilia e tiveram suas vidas destruídas, malgrado a averiguação 

posterior dos fatos ter indicado a insubsistência das denúncias.  
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4.  A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, como já dito 

acima, restringe-se à verificação da existência do registro. Os sindicatos e a 

Federação Nacional de Jornalistas Profissionais - FENAJ, como entidades de classe, 

têm como atribuição representar os interesses de seus associados, não lhes cabendo 

fiscalizar a atuação dos profissionais. Assim, atualmente, não há nenhuma instituição 

com competência legal para normatizar, fiscalizar e punir as condutas inadequadas 

dos jornalistas. 

5.  O debate em torno da criação do  Conselho de Jornalismo, com a 

atribuição de fiscalizar o exercício da profissão, não é recente. Foram apresentadas 

ao Congresso Nacional, propostas parlamentares dispondo sobre a criação do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Jornalismo, tendo sido rejeitadas 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em razão de que, 

sendo os conselhos de fiscalização do exercício profissional considerados autarquias, 

integrantes, portanto, do serviço público, pela natureza do serviço que realizam - 

órgãos da administração, ainda que indireta - tratar-se-ia de matéria de iniciativa 

legislativa privativa do Presidente da República (art. 61, § 1º, da Constituição 

Federal).  

6.  A criação do Conselho com a atribuição legal de fiscalizar o exercício 

da profissão garantiria, assim, mecanismos que possibilitam o efetivo controle do 

exercício profissional, nos moldes de vários outros conselhos hoje existentes, tais 

como os de contabilidade, medicina, serviço social, economia etc. O conselho poderá 

inclusive proteger, de forma indireta, o próprio jornalista, hoje sujeito a demissão 

sumária caso se recuse a seguir ordens superiores, mesmo as antiéticas ou destinadas 

a produzir reportagens falsas ou parciais. A possibilidade de perda do registro e, 

conseqüentemente o emprego, ficando, ademais, impossibilitado de exercer sua 

profissão, reforçará ao jornalista a argumentação para resistir às investidas ilegais e 

imorais de veículos refratários ao comportamento ético. A criação de um conselho 

para fiscalização do exercício da profissão de jornalista é, portanto, instrumento 

fundamental para a construção de uma comunicação social submetida ao interesse 

público e aos princípios da responsabilidade social.  

7.  Outra questão importante de ser enfrentada, Senhor Presidente, são os 

custos que possam ser atribuídos à União em função da criação de um conselho de 

fiscalização profissional (autarquia federal). O Decreto-Lei n.º 968, de 13 de outubro 

de 1969, estabelecia, no seu art. 1º que: “as entidades criadas por lei com atribuições 

de fiscalização do exercício de profissões liberais que sejam mantidas com recursos 

próprios e não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento da União, 

regular-se-ão pela respectiva legislação específica, não se lhes aplicando as normas 

legais sobre pessoal e demais disposições de caráter-geral, relativas à administração 

interna das autarquias federais.” Tais conselhos são, em geral, mantidos pela 

anuidade que cobram da categoria por eles abrangida, sendo seus trabalhadores 

normalmente regidos pela CLT, não sujeitos às normas de servidores públicos. 
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8.  Dessa forma, Senhor Presidente, aos conselhos é hoje reconhecida a 

natureza de autarquia, entidade da Administração federal indireta. Nessa mesma 

ADIn, aquela Alta Corte Constitucional decidiu que o § 3º do art. 58 é compatível 

com a Lei Maior, uma vez que o art. 39 da Carta, que o mesmo afrontaria, foi 

inteiramente modificado pela Emenda Constitucional n.º 19, de 4 de junho de 1998, a 

qual alterou o texto constitucional permitindo que a administração pública passasse a 

admitir pessoal também para emprego público, na forma a ser definida por Lei. A Lei 

n.º 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, ao disciplinar o regime de emprego público do 

pessoal da Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional, determina que a 

relação de trabalho nesse caso seja regida pela CLT. Os trabalhadores dos conselhos 

são regidos pela legislação trabalhista, na forma do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 

1998. Tal é o teor do anteprojeto ora apresentado.  

9.  Estas são, Senhor Presidente, as razões que submetemos a Vossa 

Excelência para propor ao Congresso Nacional projeto de lei com vistas à criação do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Jornalismo. 

 

 

Respeitosamente,  

 
 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os requisitos para a investidura; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - as peculiaridades dos cargos. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art.7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art.37, X e XI. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.37, XI. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento 

e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

  

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art.201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 

atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
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tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art.201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art.37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
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concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art.202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art.142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

Capítulo I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-3985/2004 

 

14 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art.84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 
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* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.084, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 

 

 

Atribui valor de documento de identidade à 

carteira de Jornalista Profissional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º - É válida em todo o território nacional, como prova de identidade, para 

qualquer efeito, a carteira de Jornalista emitida pela Federação Nacional dos Jornalistas 

Profissionais.  

Parágrafo único - A carteira de que trata este artigo poderá ser emitida diretamente 

pela Federação ou através de Sindicato de Jornalistas Profissionais a ela filiado, desde que 

com a sua autorização expressa e respeitado o modelo próprio.  

 

Art 2º - Constarão obrigatoriamente da carteira de Jornalista, pelo menos, os 

seguintes elementos: nome completo; nome da mãe; nacionalidade e naturalidade; data de 

nascimento; estado civil; registro geral e órgão expedidor da cédula de identidade; número e 

série da carteira de trabalho e previdência social; número do registro profissional junto ao 

órgão regional do Ministério do Trabalho; cargo ou função profissional, ou licenciamento 

profissional; ano de validade da carteira; data de expedição; marca do polegar direito; 

fotografia; assinaturas do responsável pela entidade expedidora e do portador; número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; e grupo sanguíneo.  

 

Art 3º - O modelo da carteira de identidade do Jornalista será o aprovado pela 

Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais e trará a inscrição: "Válida em todo o 

território nacional".  

 

Art 4º - A Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais fornecerá carteira de 

identidade profissional também ao Jornalista não sindicalizado, desde que habilitado e 

registrado perante o órgão regional do Ministério do Trabalho, nos termos da legislação 

regulamentadora da atividade profissional.  

 

Art 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  
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Brasília, em 21 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  
Ibrahim Abi-Ackel  

Murillo Macêdo 

  

 

 

DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

jornalista. 

 
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM: 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Será passível de trancamento, voluntário ou de ofício, o registro 

profissional do jornalista que, sem motivo legal, deixar de exercer a profissão por mais de 

dois anos. 

§ 1º Não incide na cominação deste artigo o afastamento decorrente de: 

a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho; 

b) aposentadoria como jornalista; 

c) viagem ou bolsa de estudos, para aperfeiçoamento profissional; 

d) desemprego, apurado na forma da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965. 

§ 2º O trancamento de ofício será da iniciativa do órgão referido no art.4º ou a 

requerimento da entidade sindical de jornalistas. 

§ 3º Os órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência Social prestarão aos 

sindicatos de jornalistas as informações que lhe forem solicitadas, especialmente quanto ao 

registro de admissões e dispensas nas empresas jornalísticas, realizando as inspeções que se 

tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão de jornalista. 

§ 4º O exercício da atividade prevista no art.3º, § 3º, não constituirá prova 

suficiente de permanência na profissão se a publicação e seu responsável não tiverem 

registro legal; 

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas 

profissionais, mas pode ser revalidado mediante apresentação dos documentos previstos nos 

itens II e III no art.4º, sujeitando-se a definitivo cancelamento se, um ano após, não provar o 

interessado novo e efetivo exercício da profissão, perante o órgão que deferir a revalidação. 
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Art. 9º O salário de jornalista não poderá ser reajustado nos contratos individuais 

de trabalho, para a jornada normal de cinco horas, em base inferior à do salário estipulado, 

para a respectiva função em acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou sentença 

normativa da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Em negociação ou dissídio coletivos poderão os sindicatos de 

jornalistas reclamar o estabelecimento de critérios de remuneração adicional pela divulgação 

de trabalho produzido por jornalista em mais de um veículo de comunicação coletiva. 

.................................................................................................................................................... 

  

Art. 13. A fiscalização do cumprimento dos preceitos deste Decreto-Lei se fará na 

forma do art.626 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo aplicável aos 

infratores multa variável de uma a dez vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. Aos Sindicatos de Jornalistas incumbe representar às autoridades 

competentes acerca do exercício irregular da profissão. 

  

Art. 14. O regulamento deste Decreto-Lei será expedido dentro de sessenta dias 

de sua publicação. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 968, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 
Dispõe sobre o exercício da supervisão 

ministerial relativamente às entidades 

incumbidas da fiscalização do exercício de 

profissões liberais. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969 combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM: 
 

Art. 1º As entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício 

de profissões liberais que sejam mantidas com recursos próprios e não recebam subvenções 

ou transferências à conta do orçamento da União, regular-se-ão pela respectiva legislação 

específica, não se lhes aplicando as normas legais sobre pessoal e demais disposições de 

caráter-geral, relativas à administração interna das autarquias federais. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21/11/1986). 

  

Art 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Brasília, 13 de outubro de 1969; 148º da independência e 81º da República.  

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD  

AURéLIO DE LYRA TAVARES  

MáRCIO DE SOUZA E MELLO  
Newton Burlamaqui Barreira  

Hélio Beltrão 

  

 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
( A Lei nº 10.683, de 28/05/2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, revoga as disposições em contrário constantes desta Lei.) 

 

 
Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos 

em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. 
* Artigo, caput, declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, 

de 07/11/2002. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização 

de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho 

federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam 

representados todos seus conselhos regionais. 
* § 1º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração 

Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 
* § 2º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 

são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, 

transferência ou deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta. 
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§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a 

fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem 

como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título 

executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 
* § 4º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo 

os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva 

profissão, e estes aos conselhos regionais. 
* § 5º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem 

serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e 

serviços. 
* § 6º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 

30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. 
* § 7º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os 

conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a 

eles delegados, conforme disposto no caput. 
* § 8º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994. 

 

Art. 59. O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, criado pelo Decreto-Lei nº 

1.186, de 3 de abril de 1939, regido pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

com a redação dada pela Lei nº 9.482, de 13 de agosto de 1997, passa a denominar-se IRB-

BRASIL RESSEGUROS S.A., com a abreviatura IRB-Brasil Re. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000 

 

 

Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração federal 

direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art 1° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, 

autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação trabalhista 

correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário.  

§ 1° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei 

no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como 

sobre a transformação dos atuais cargos em empregos.  

§ 2° É vedado:  

I - submeter ao regime de que trata esta Lei:  

a) (VETADO)  

b) cargos públicos de provimento em comissão;  

II - alcançar, nas leis que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei n° 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações.  

§ 3º Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação de 

cargos em empregos não abrangidos pelo § 1°.  

§ 4º (VETADO)  

 

Art 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do 

emprego.  

 

Art 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido 

por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses:  

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art.482 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT;  

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art.169 da Constituição Federal;  

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 

assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 

apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 

continuidade da relação de emprego, obrigatóriamente estabelecidos de acordo com as 

peculiaridades das atividades exercidas.  

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no 

caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8º do 

art.37 da Constituição Federal.  

 

Art 4° Aplica-se às leis a que se refere o § 1° do art.1° desta Lei o disposto no 

art.246 da Constituição Federal.  

 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares 
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